
Nome CPF Cargo ou emprego efetivo Órgão de Origem Regime Jurídico Lotação no Órgão Instrumento de Cessão Data de Início
ANTONIO GOMES DOS SANTOS NETO 252302397 TÉCNICO JUDICIÁRIO/ ADMINISTRATIVA SUBSECAO JUDICIARIA DE JUAZEIRO DO NORTE/CE RJU SECAO DE EXECUCAO ORCAMENTARIA E FINANCEIRA/SEOFI/NUCAD/SECAD/SJMA Ato ATO N. 716/2012-TRF 5ª R 7/1/2013
ELITA VIEIRA GOMES 9466117858 ANALISTA JUDICIÁRIO/ JUDICIÁRIA SECAO JUDICIARIA DE SAO PAULO RJU NÚCLEO DE APOIO À TURMA RECURSAL/NUTUR/SECTUR/TURREC/SJMA Ato PORTARIA 1855/2012-CJF3 7/1/2013
FÁBIO REIS HENRIQUES 343233339 TÉCNICO JUDICIÁRIO/ ADMINISTRATIVA JUSTIÇA FEDERAL DO CEARA RJU SECRETARIA DE VARA/SECVA/2ª VARA/SJMA Ato 645, DE 17.11.2010 7/1/2011
JOSÉ SERGEY GUIMARAES MARTINS 91349257834 TÉCNICO JUDICIÁRIO/ ADMINISTRATIVA SECAO JUDICIARIA DE SAO PAULO RJU SEÇAO DE COMUNICACAO SOCIAL/DIREF/SECOS/DIREF/SJMA Ato 1661, DE 26/11/2010 7/2/2011
MARIA LUCIA SARAIVA DE MORAIS 23779551349 ANALISTA JUDICIÁRIO/ JUDICIÁRIA - EXECUÇÃO DE MANDADOS JUSTIÇA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO RJU CENTRAL DE MANDADOS/CEMAN/NUCJU/SECAD/SJMA Ato 941 DE 15/10/2009 26/10/2009
NAINY MENDES DE MELO 65657314387 ANALISTA JUDICIÁRIO/ JUDICIÁRIA SUBSECAO JUDICIARIA DE JUAZEIRO DO NORTE/CE RJU SERVIÇO DE ATIVIDADES DESTACADAS/SAD/SECVA/VARA1/SSJCXS/SJMA Ato ATO N. 716/2012-TRF 5ª 7/1/2013
RICARDO BARROS DIEGUES FERNANDES 96111313304 ANALISTA JUDICIÁRIO/ JUDICIÁRIA - EXECUÇÃO DE MANDADOS TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 5A. REGIAO RJU CENTRAL DE MANDADOS/CEMAN/NUCJU/SECAD/SJMA Ato 762, DE 29/11/2011 9/1/2012
RONALDO GONÇALVES DA SILVA 43962122320 TÉCNICO JUDICIÁRIO/ ADMINISTRATIVA (SEGURANÇA E TRANSPORTE) SECAO JUDICIARIA DE SAO PAULO RJU SEÇÃO DE CADASTRO DE PESSOAL/SECAP/NUCRE/SECAD/SJMA Ato PORTARIA 1855/2012-CJF 19/12/2012
ROSILENE SAMPAIO ERICEIRA 25268201387 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL RJU CENTRAL DE MANDADOS/CEMAN/NUCJU/SECAD/SJMA Ato OF.229/PRESI 13/4/1998

ANEXO VII – SERVIDORES E/OU EMPREGADOS NÃO INTEGRANTES DO QUADRO PRÓPRIO EM EXERCÍCIO NO ÓRGÃO SEM EXERCÍCIO DE CARGOEM COMISSÃO OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA, EXCETO OS CONSTANTES DO ANEXO V


